
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1. OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento para o fornecimento de óculos de
grau completos (armação + lentes), confeccionados de forma personalizada, de acordo com prescrições
médicas individuais emitidas por profissional oftalmologista vinculado ao Hospital parceiro. O
credenciamento permitirá a habilitação de múltiplos fornecedores, que serão acionados por demanda,
visando atender alunos da rede pública municipal de ensino identificados com necessidade de correção
visual, em situação de vulnerabilidade social.

 

Ite
m PCA Objeto Quant

1 5260

Óculos de grau, com armação (INFANTIL) em acetato, lentes de visão simples,
incolor, confeccionadas em policarbonato, sem tratamento antirreflexo. As lentes
deverão atender correções de grau esférico de até ±6 (mais ou menos seis graus)
e grau cilíndrico de até -2 (menos dois graus) índice 1,56.
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2 5261

Óculos de grau, com armação (INFANTIL) em acetato, lentes de visão simples,
incolor, confeccionadas em policarbonato, sem tratamento antirreflexo. As lentes
deverão atender correções de grau esférico de até ±6 (mais ou menos seis graus)
e grau cilíndrico de até -4 (menos quatro graus) índice 1,56.
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O escopo do credenciamento abrange:

Aquisição de armações em acetato ou metal, adequadas às faixas etárias infantil e adulta;

Confecção de lentes de policarbonato, incolores, sem antirreflexo, com grau esférico até ±6,00 e
grau cilíndrico conforme prescrição (itens discriminados na Tabela acima);

Entrega direta ao beneficiário, em ponto de atendimento físico no município de Santo Antônio da
Patrulha/RS;

Serviços de pós-venda para ajustes, trocas e orientações, garantindo qualidade e satisfação do
usuário.

Estrutura Operacional e Logística (apenas será exigido na apresentação da proposta):



Ponto de atendimento físico localizado no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, com
espaço adequado para provas, ajustes e retirada de óculos, se necessário; O limite de
territorialidade se justifica devido à locomoção ser realizada pelos próprios pacientes,
considerando a dependência de ônibus ou de veículo próprio. A restrição procura evitar
economia aos cofres públicos, pois evita que a Secretaria Municipal da Saúde tenha que
providenciar transporte para locomoção dos pacientes. Ademais, deve ser considerado o
princípio da facilidade de acesso aos usuários que utilizam os serviços oferecidos pelo
Sistema Único de Saúde, mesmo que de forma complementar, assim como atender aos
princípios constitucionais da razoabilidade e economicidade.

Sistema de gestão de pedidos e rastreabilidade de cada unidade fornecida.

Esse modelo de contratação por credenciamento encontra respaldo legal no art. 79 da Lei Federal nº
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 333/2022, estando em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e isonomia.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

O escopo do credenciamento abrange o fornecimento de óculos de grau completos, compostos por
armações em acetato ou metal e lentes de policarbonato incolor, sem tratamento antirreflexo,
confeccionados sob medida segundo prescrições médicas individuais. As especificações técnicas incluem:

Armações: materiais resistentes (acetato ou metal), modelo infantil, disponíveis em diferentes
cores, tamanhos e estilos para melhor adaptação ao usuário;

Lentes: policarbonato de alta resistência, com índice de refração adequado para graus esféricos
até ±6,00 e graus cilíndricos até -4,00, sem antirreflexo;

Acabamento: bordas e junções polidas, hastes ajustáveis e ponteiras macias para conforto do
usuário;

Identificação e rastreabilidade: gravação de número de prescrição ou etiqueta com dados
essenciais (nome do beneficiário, grau, data de confecção);

O credenciamento contempla dois grupos de itens:

Item 1: lentes e armações para graus esféricos até ±6,00 e cilíndricos até -2,00, Índice 1,56;



Item 2: lentes e armações para graus esféricos até ±6,00 e cilíndricos entre -2,01 e -4,00, Índice
1,56.

A(s) empresa(s) credenciada(s) deverá ser capaz de confeccionar cada par de óculos em até 10 (dez) dias
úteis, garantindo testes de prova ao usuário antes da finalização. O serviço inclui a medição
interpupilar, ajustes finos na armação e orientação de uso e manutenção.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o direito constitucional à saúde e à
educação, previsto nos artigos 6º e 205 da Constituição Federal, ao promover a correção visual de
estudantes em condição de vulnerabilidade social. A deficiência visual não corrigida compromete
diretamente o desempenho escolar, a inclusão social e a qualidade de vida dos alunos, gerando
consequências negativas como evasão, repetência e aumento de demandas por reforço pedagógico.

A escolha pelo credenciamento está amparada no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite a
habilitação de múltiplos prestadores para atendimento sob demanda, em condições isonômicas. Esse
modelo é particularmente adequado ao fornecimento de óculos de grau personalizados, dada a
variabilidade das prescrições médicas (graus esféricos e cilíndricos, tipos de armações e lentes) e a
necessidade de resposta rápida às demandas identificadas nas triagens escolares.

Adicionalmente, o credenciamento atende aos princípios da eficiência, economicidade, impessoalidade e
ampla competitividade, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, garantindo transparência e
isonomia no processo de seleção dos fornecedores.

A contratação também observa o Decreto Municipal nº 333/2022, que regulamenta a Lei de Licitações
no âmbito local, exigindo planejamento prévio, análise de viabilidade e demonstração de disponibilidade
orçamentária, aspectos contemplados neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, a justificativa considera pareceres do TCE-RS que reconhecem a conveniência do
credenciamento para bens e serviços personalizados na área da saúde, resguardando a legalidade e a
segurança jurídica do processo.

4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
As empresas interessadas em participar do credenciamento deverão atender cumulativamente aos
seguintes requisitos de habilitação jurídica, fiscal, técnica e operacional:

Licenças e Alvarás:



Alvará sanitário válido, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal,
autorizando a confecção e comércio de artigos ópticos;

Qualificação Técnica:

Registro ou inscrição na entidade profissional competente do profissional técnico
(optometrista, técnico em óptica ou profissional do conselho de classe correspondente);

Atestado(s) de capacidade técnica operacional que comprove a execução de fornecimento de
óculos personalizados em valor compatível, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado;

5. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL
5.1 Critérios para definição da Ordem de Contratação dos Credenciados

Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação
garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância das seguintes critérios de
distribuição da demanda:

5.1.1 Rodízio proporcional: os serviços serão distribuídos entre os credenciados de forma alternada,
proporcional e equitativa, conforme a ordem de credenciamento, de modo a garantir ampla participação e evitar
a concentração de contratações em um único fornecedor;

5.1.2 Conformidade documental e regularidade fiscal permanente: mesmo após o credenciamento, será
verificada pelos fiscais a regularidade e a manutenção das condições habilitatórias, conforme edital de
credenciamento;

5.1.3 Urgência e especificidade do evento: em casos excepcionais e devidamente justificados, poderá haver
indicação direta de determinado credenciado que demonstre condições técnicas e operacionais superiores para
atender à demanda emergencial, sem prejuízo do rodízio proporcional; 

O acionamento dos credenciados ocorrerá por meio de ordens de fornecimento individualizadas,
emitidas pela Secretaria Municipal da Saúde, com base em prescrições médicas validadas. Cada ordem
de fornecimento deverá especificar:

Nome e dados do beneficiário;

Número e data da prescrição médica;



Tipo de item (Item 1 ou Item 2) e demais especificações técnicas.

O prazo máximo para confecção e entrega dos óculos é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de fornecimento pela empresa credenciada. Em casos de urgência comprovada, o
prazo poderá ser reduzido mediante justificativa técnica apresentada pelo solicitante.

A entrega será efetuada diretamente ao beneficiário no ponto de atendimento físico da empresa
credenciada, localizado no município de Santo Antônio da Patrulha/RS. A localidade e horários de
funcionamento deverão ser claramente informados no edital e mantidos pela contratada durante toda a
vigência do credenciamento. 

Fica facultado ao beneficiário o acompanhamento presencial de ajustes e testes de prova antes da
finalização do produto, garantindo a conformidade com a prescrição e o conforto do usuário.

Será de inteira responsabilidade da CREDENCIADA a qualidade dos óculos entregues, em observância à
legislação vigente.

A CONTRATANTE poderá, em qualquer tempo, solicitar informações a respeito dos serviços subcontratados
em razão do objeto contratual, devendo a CREDENCIADA disponibilizá-las sem restrições ou omissões;

5.2 Forma de Execução 

As consultas com profissional médico serão coordenadas pela SEMSA (Secretaria Municipal da Saúde) in loco,
ou seja, nas dependências das Escolas Municipais ou agendadas para serem realizadas no Hospital de Santo
Antônio da Patrulha, conforme Convênio. 

A(S) CREDENCIADA(S) deverão disponibilizar profissional habilitado (optometrista, técnico em óptica ou
profissional do conselho de classe correspondente) para realizar a triagem com os estudantes e selecionar os que
deverão ser atendidos pelo profissional médico através de equipamentos disponíveis na Unidade Móvel de
Saúde. Realizará também a definição das características do óculos (medição interpupilar, tamanho, formato,
etc) e encaminhará para confecção. 

No momento da entrega ao estudante, que será realizada na Escola ou no Hospital previamente agendada, não
haverá necessidade de acompanhamento do(a) CREDENCIADO(A), possíveis ajustes serão realizados no local
indicado pelo(a) CREDENCIADO(A), assim como, orientação de uso e manutenção, entrega do Termo de
Garantia do bem, mas dentro do território definido neste Termo de Referência, ou seja, no município de Santo
Antônio da Patrulha/RS.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:



A empresa credenciada deverá cumprir integralmente as seguintes condições para a prestação dos
serviços de fornecimento de óculos de grau:

Conformidade Técnica: confeccionar os óculos estritamente conforme a prescrição médica,
observando grau esférico e cilíndrico, distância interpupilar, material de lente e modelo de
armação especificados.

Qualidade dos Materiais: utilizar armações em acetato, lentes de policarbonato com índice de
refração adequado, garantindo garantia mínima de 12 meses e resistência a impacto.

Prazos de Entrega: atender ao prazo de até 10 dias úteis, salvo justificativa técnica aprovada,
mantendo sistema de controle de prazos e comunicação imediata de eventuais atrasos.

Suporte Pós-venda: disponibilizar atendimento presencial no ponto de atendimento físico para
ajustes finos de armação, substituição de lentes em caso de erro de confecção ou defeito de
fabricação, no prazo máximo de 3 dias úteis após a solicitação.

Atendimento ao Beneficiário: assegurar espaço adequado para provas e medições, com equipe
técnica treinada para orientar o uso e manutenção dos óculos, registrando termos de entrega e
aceitação assinados pelos usuários e entrega do TERMO DE GARANTIA do item.

Controles e Registros: manter sistema de rastreabilidade de cada par de óculos, incluindo registro
de prescrição, data de confecção, prazo de entrega e eventuais ocorrências, com relatórios mensais
encaminhados à Secretaria Municipal da Saúde.

Responsabilidade Sanitária: cumprir normas da Vigilância Sanitária e da Anvisa para produção
e comércio de artigos ópticos, mantendo alvará sanitário atualizado e boas práticas de fabricação.

Segurança da Informação: garantir confidencialidade dos dados pessoais e clínicos dos
beneficiários, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), armazenando
prescrições e informações de contato em sistema seguro.

Os credenciados deverão considerar não apenas o custo de fabricação, mas também despesas de
atendimento ao público, garantias contratuais e suporte pós-venda. Além de:

6.1 A Credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação dos
valores pagos pelos serviços/exames, exceto os óculos não autorizados pela Secretaria Municipal de
Saúde; 



6.2 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde para
os serviços contratados, sendo que qualquer alteração quanto a inclusão ou exclusão deverá ter a
anuência expressa do Gestor Municipal;

6.3 Atender os paciente e/ou acompanhantes de modo harmônico, igualitário e universal, mantendo-se a
qualidade na prestação do serviço;

6.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

6.5 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência;

6.6 Coletar na solicitação do procedimento, emitida pela Secretaria, a assinatura do paciente ou de seu
representante legal, devendo este documento acompanhar o relatório semanal de prestação de contas à
Secretaria da Saúde de Santo Antônio da Patrulha/RS;

6.7 Disponibilizar equipe técnica e outros profissionais necessários para efetuar a confecção dos óculos,
disponho de infraestrutura necessária ao bom atendimento e satisfação dos beneficiários do SUS, dentro
das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

6.8 São ainda obrigações dos Prestadores de Serviços

6.8.1 Informar a Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle
acionário ou mudança de sua diretoria ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da
Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das pessoas jurídicas;
6.8.2 Executar, conforme a melhor técnica, os serviços que se propôs, obedecendo rigorosamente às
normas técnicas respectivas;
6.8.3 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas com a Secretaria Municipal da
Saúde;
6.8.4 Permitir acesso aos fiscais da Secretaria da Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da
prestação dos serviços contratados;
6.8.5 Manter, durante todo o Credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de
Credenciamento.
6.9 Das Condições para Prestação de Contas
6.9.1 No Relatório de Prestação de Contas deve constar o nome do paciente e o tipo de óculos de forma
individual, discriminando o valor unitário e, numero da Nota Fiscal emitida, com data de entrega para



controle de garantia;
6.9.2 A Prestação de Contas deverá ser entregue, mensalmente, junto com a nota fiscal, para fins de
acompanhamento, bem como para gerenciamento do contrato por parte da administração pública e
liberação do pagamento;
6.9.3 As Guias de AUTORIZAÇÃO DE CONFECÇÃO DE ÓCULOS, emitidas pela Secretaria
Municipal de Saúde, deverão ficar à disposição dos fiscais de contrato, que poderão solicitá-las a
qualquer tempo para fins de conferência.

7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

O instrumento de formalização da presente contratação será o TERMO DE CREDENCIAMENTO,
celebrado entre o município de Santo Antônio da Patrulha e os interessados em credenciamento
habilitados, que passará a vigorar a partir da assinatura pelos representantes legais.

7.1. Vigência: O Termo de Credenciamento firmado p ela empresa credenciada terá vigência de 12
(doze) meses, a contar da ultima assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos a critério das partes, nos termos da Lei.

7.2. Prorrogação: poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo
estabelecido pela legislação vigente, mediante justificativa de interesse público.

7.3. Formalização: para cada ordem de fornecimento, será emitido Termo de Solicitação específico, que
passará a integrar o Termo de Credenciamento como aditivo, detalhando quantitativos, prazos e valores
correspondentes.

7.4. Rescisão: o credenciamento poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município, nas hipóteses
previstas no edital e na legislação aplicável, incluindo descumprimento de cláusulas contratuais, falência
da credenciada ou interesse público superveniente;

7.5 Reajuste: O valor contratado poderá ser reajustado conforme índice acumulado da variação do
IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência;

7.6 Declaração da CREDENCIADA de que possui equipamentos e ferramentas necessárias para medição
interpupilar, montagem de lentes e ajustes de armações.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 89.960,00 (oitenta e nove mil, novecentos e
sessenta reais). Independente do número de credenciados, será obedecido a soma do total de óculos de
acordo com o valor unitário de cada um, num total de R$ 89.960,00 (oitenta e nove mil, novecentos e
sessenta reais).
Vislumbra-se que tal valor deverá ser compatível com o praticado pelo mercado correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 333/2022, que “Dispõe sobre a regulamentação dos
procedimentos para contratações públicas na forma da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 e
dá outras providências”.

9. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do atesto de entrega e da
aceitação dos óculos pelo beneficiário e pelo fiscal designado. Para efeito de pagamento, a empresa
credenciada deverá apresentar:

Nota Fiscal/Fatura correspondente ao empenho, contendo:

a) CNPJ da empresa credenciada;

b) Descrição detalhada dos itens fornecidos (quantidade, tipo de armação e especificações da lente);

c) Valores unitários e totais, com destaque dos tributos retidos (IRRF, INSS, ISS, conforme aplicável);

d) Termo de Recebimento e Aceitação assinado pelo beneficiário e pelo fiscal;

e) Demonstrativo de retenções e comprovação de regularidade fiscal (quando aplicável).

O pagamento estará sujeito à consulta de regularidade fiscal e trabalhista da empresa no momento da
liquidação, sob pena de suspensão do pagamento até a devida regularização. Em caso de entrega
parcial, o pagamento será proporcional à quantidade efetivamente entregue e aceita, sendo emitida nota
fiscal específica para cada remessa.

10 OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1 Responsabilidades da CREDENCIADA:

a) Cumprir integralmente as especificações técnicas, quantidades e prazos definidos nas ordens de
fornecimento;



b) Manter ponto de atendimento físico acessível no município para entrega, ajustes e suporte pós-venda;

c) Garantir equipe técnica qualificada para medição interpupilar, montagem de lentes e acomodação de
armações;

d) Fornecer atendimento presencial para ajustes finos, substituições de lentes ou armações e orientações
de uso, no prazo de até 3 dias úteis após solicitação;

e) Registrar e fornecer relatórios mensais de produção e entrega, com dados de acompanhamento de
cada beneficiário;

f) Comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde qualquer eventualidade que possa comprometer a
execução do contrato, como atrasos ou falhas técnicas;

g) Assegurar confidencialidade e segurança das informações dos beneficiários, conforme LGPD;

h) Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência do credenciamento;

i) Submeter-se à fiscalização e auditoria da Administração, fornecendo documentos e acesso necessário;

j) Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes em decorrência da execução dos serviços
identificados no objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades;
k) Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que,
eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços;
l) Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE;
m) Efetuar nova realização do serviço, objeto do contrato, caso não esteja de acordo com o exigido;
n) Arcar com todas as despesas necessárias para execução dos serviços, incluindo custos com pessoal,
materiais, insumos, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais que correrão por conta
exclusiva da CREDENCIADA, exceto o transporte dos pacientes para a realização dos exames;
o) A Credenciada é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e
a terceiros a eles vinculados, quando decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou
imprudência praticada por seus empregados, profissionais e prepostos.

10.2 Responsabilidades da Contratante

a) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens
recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;



b) Efetuar o pagamento da Nota Fiscal da CREDENCIADA, após a efetiva entrega do objeto e ateste
do(s) Fiscal(is);

c) A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer momento, fazer visita técnica ao local
credenciado para a realização dos exames;
d) Orientar, impugnar e dirimir dúvidas relativas à execução do objeto contratado.

11 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária
abaixo descrita:

Dotação:2025/1733 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha/RS.
Programa de Trabalho: 07.01.10.302.0002.2092 - Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC - ASPS
cta. 67
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Fonte de Recurso:1500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Rubrica Item:3.3.90.32.99.02.00.00

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 28 de novembro de 2025.

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAUDE: Antônio Fernando Selistre.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
GK3E.KSTP.PTPR.3ITP
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